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FUNCIONÁRIO 

D E C RETO N.º 1481/2008 

SÚMULA: EXONERA RAFAEL BONJORNO, 
na forma que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e na 
forma do contido na Lei Complementar n.0 
115/2005, de 27/05/2005 e na Lei 
Complementar n.0 163/2007 de 18/12/2007. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado RAFAEL BONJORNO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.450.935-3, do Cargo de Provimento em 
Comissão, de Chefe da Divisão de Administração de Receitas, símbolo CC - 3. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n.º 1046/2008 de 15 de janeiro de 2008, este Decreto entra em 
vigor a partir de 10 de dezembro de 2008. 

FARIAS SPADA 


